
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PREFEITURA DE NAVEGANTES 
 
 

DECRETO Nº 195 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020 
 
PREVÊ A CONTINUIDADE DAS MEDIDAS DE COMBATE À CONTAMINAÇÃO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
 
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, 
 
Considerando os termos da Portaria SES nº 664, de 03 de setembro de 2020, definindo critérios 
para a retomada do futebol recreativo no Estado de Santa Catarina; e, 
 
Considerando a necessidade de esclarecimento de algumas particularidades sobre o tema; 
 
        DECRETA: 
 
Art. 1º Fica acrescentado o inciso III no parágrafo 8º, do art. 1º, do Decreto Municipal nº 186, de 
29 de agosto de 2020, com a seguinte redação: 
 
“III – A exceção da prática do futebol recreativo prevista no inciso I acima se aplica apenas para 
os campos e quadras esportivas privadas (quadras de futebol sintético comerciais, campos de 
futebol particulares, campos de futebol de associações etc), não se aplicando aos espaços 
públicos de lazer, praças, campos e quadras públicas.” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 10 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 

EMÍLIO VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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